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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

Modalidade de Licitação Número

Inexigibilidade 036/2016

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA
BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
E VEÍBA VEÍCULOS LTDA.

CONTRATO PGE N°~.J2017

o ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Procuradoria Geral do Estado, CNPl nO 041394030001-77, situada à 3'

avenida, n° 310, centro Administrativo da Bahia, CEP 'no 41.745-005, neste ato representada pelo Proculâdor Geral

do Estado, Dr. Paulo Moreno Carvalho, devidamente autorizado por Decreto de 07 de janeiro de 2015, publicado no

Diário Oficial do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa VEÍBA VEÍCULOS LTDA.,

CNPJ nO 13.861.281/0001-19, situada à Avenida Mário Moreira Sampaio, Br 101, KM 266, nO 90, Anadaia, Santo

Antônio de Jesus, Bahia, CEP: 44.572-904, neste ato representada pelo Sr. Daniel Sampaio de Almeida santos,

brasileiro, portador documento de identidade nO 04.295.105-43, em itido por SSP/BA,. inscrito no CPF/MF sob o nO.

629.399.715-87, doravante denominada apenas CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela

Lei estadual nO 9.433/05, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de manutenção de veículos Ford em garantia, lotados

na Representação da PGE em Feira de Santana/Ba, bem como no posto avançado de Cruz das Almas/BA,em

garantia do fabricante, de acordo com as especificações e obrigações constantes no presente instrumento.

~1 o A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se

fiza-em no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos 910 e 20 do art. 143 da Lei
EstadualnO9.433/05.

!j2° As supressões poderão ser superiores a 25% , desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.

~3°É vedada a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato,

bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum

compromisso assumido por aquela com terceiros.

~4° Os selViços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua

vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA,. sob a inteira responsabilidade funcional e

operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os

quais manterá estrito e exclusivo controle.

cLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

o prazo de vigênda do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua

prorrogação nos termos do inc. Ir do art. 140 da Lei estadual na 9.433/05.
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~1° A prorrogação do prazo de vigêrK :ia está cond ic ionadá à obtenção de preços e cond ições mais vanta josas.

~2° A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pe la autoridade competente para ce lebrar o

a juste e será rea lizada através de term o ad itivo , devendo o ped ido ser rea lizado no prazo máxim o de 60 (sessenta)

d ias antes do term o fina l do contra to .

cLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pe los serv iços efe tivamente prestados, os va lores aba ixo especificados

~10- Estim a-se para o contra to o va lor g loba l de R$10.757,60 (dez m il se tecentos e cinquenta e sete rea is e

sessenta centavos).

!i2° - Nos preços contratados estão inc lu ídos todos os custos com materia l de consumo, sa lários, encargos socia is ,

previdendários e traba lh is tas de todo o pessoa l da CONTRATADA, como também fardamento , transporte de

qua lquer natureza, m ateria is empregados, inc lus ive ferramentas, u tensllios e equ ipamentos utilizados,

depreciação, a lugué is, adm in is tração, im postos, taxas, emolumentos e qua isquer outros custos que, d ire ta ou

ind ire tamente , se re lac ionem com o fie l cumprim ento pe la CONTRATADA das obrigações.

!j3
0

- Para fins de pagamento , o va lor será o resu ltan te do somatório dos serv iços efe tivamente rea lizados e do

fornecim ento de peças autorizadas pe la Adm in istração e comprovadamente ap licadas nos veícu los, na form a

pactuada.

cLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR IA

As despesas para o pagamento deste contra to correrão por conta dos recursos da Dotação O rçamentária a segu ir
especificada:

UN IDADE ORÇAMENTAR IA FONTt PROJETO I ATMDADE ELEMENTO DE DESPESA

06.101 100 2000 33.90.39

cLÁUSULA QU INTA - OBR IGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, a lém das determ inações decorrentes de le i, obriga-se a:

a) executar os serv iços ob je to deste Contra to de acordo com as especificações e/ou normas exig idas,
u tilizando equ ipamentos e materia is apropriados;

b) designar, de sua estru tura adm in istra tiva , um preposto permanentemente responsáve l pe la perfe ita

execução dos serv iços, inc lus ive para atend im ento de emergência , bem como para ze lar pe la prestação contínua
e in in terrup ta dos serv iços;

c) designar de sua estru tura adm in istra tiva um preposto , dentre os que permaneçam no loca l do traba lho, para

ser o responsáve l pe lo bom andamento dos serv iços e que possa tomar as providêrx:ias pertinentes para que
se jam corrig idas todas as fa lhas detectadas;

d) m anter, sob sua exclus iva responsab ilidade, toda a superv isão, d ireção e reQJrsos humanos para execução
comple ta e efiC ien te dos serv iços ob je to deste contra to ;

e) d ispon ib ilizar todo o materia l de consumo necessário à rea lização dos serv iços;

f) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que in terfira rK ) bom andamento dos serv iços ob je to
do presente Contra to ;

g) ze lar pe la boa e comple ta execução dos serv iços contra tados e perm itir a serv idor credenciado pe lo

CONTRATANTE fisca lizar, recusar, m andar fazer ou desfazer qua lquer serv iço ou fornecim ento de materia l que

não atendam às especificações do ob je to do presente contra to , observando sempre as exigências que lhe forem
so lic itadas por escrito ;

h ) a tender com presteza as reclamações sobre a qua lidade dos serv iços executados, providenciando sua
im edia ta correção, sem ônus para o CONTRATANTE ;
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i) respe ita r e fazer com que seus em pregados respe item as norm as de segurança do traba lho , d isc ip lina e

dem ais regu lam entos v igen tes no C O N TR A TA N TE , bem com o aten ta r para as reg lâs de cortes ia no loca l onde

serão execu tados os serv iços;

j) a rcar com todo e qua lquer dano ou pre ju ízo de qua lquer na tu reza causado ao C O N TR A TA N TE e terce iros,

por sua cu lpa , ou em consequência de erros, im períc ia p rópria ou de auxilia res que este jam sob sua

responsab ilidade , bem com o ressarc ir o equ iva len te a todos os danos decorren tes de para lisação ou in te rrupção

dos serv iços con tra tados, exce to quando is to ocorre r por ex igênc ia do C O N TR A TA N TE ou a inda por caso fo rtu ito

ou fo rça m aio r, c ircunstânc ias que deverão ser com un icadas no prazo de 48 (quaren ta e o ito ) horas após a sua

ocorrênc ia ;

k) observar e respe ita r as Leg is lações Federa l, E stadua l e M un ic ipa l re la tivas à prestação dos seus serv iços e

fo rnec im ento dos bens i

I) p rov idenc ia r e m ante r a tua lizadas todas as licenças e a lva rás jun to às repartições com peten tes, necessários

à execução dos serv iços ob je to do presen te C ontra ta ;

m ) honra r os encargos traba lh is tas, p rev idenc iá rios , soc ia is e ou tras obrigações prev is tas em Le i, ficando

reg is trado que o pessoa l em pregado pe la C O N TR A TA D A não te rá nenhum víncu lo ju rid ico com o C O N TR A TA N TE ;

n) e fe tuar pon tua lm ente o pagam ento de todas as taxas e im postos que inc idam ou venham a inc id ir sobre as

suas a tiv idades e /ou sobre a execução do ob je to do presen te con tra to ;

o ) aca ta r apenas com as so lic itações de serv iços dos serv idores au to rizados fo rm a lm ente pe lo C O N TR A TA N TE ;

p) ad im p lir os fo rnec im entos ex ig idos, v isando à perfe ita execução deste con tra to i

q ) m ante r, duran te a execução do C ontra to , em com patib ilidade com as obrigações assum idas, todas as

cond ições de hab ilitação e qua lificação com provadas no processo de inex ig ib ilidade i

r) m ante r seguro de responsab ilidade c iv il, guarda de ve ícu los de te rce iros e incênd ios, garan tindo ass im !

qua isquer p re ju ízos que porven tu ra v ie rem a ocorre r em veícu los da C ontra tan te sob sua guarda ou transporte ;

5 ) assegura r fac ilidade de com un icação a través de te le fone , fax, e .m a il e {ou ou tros m e ios de com un icação

d ispon íve is i

c L Á U S U L A S E X T A - O B R I G A Ç Õ E S D O C O N T R A T A N T E

O C O N TR A TA N TE , a lém das obrigações con tidas neste con tra to por de te rm inação lega l, ob riga -se a :

a ) fo rnecer ao con tra tado os e lem entos ind ispensáve is ao cum prim ento do con tra ta , den tro de , no m áxim o, 10

(dez) d ias da ass ina tu ra ;

b ) rea liza r o pagam ento pe la execução do con tra to ;

c) p roceder à pub licação resum ida do instrum ento de con tra to e de seus ad itam entos na im prensa o fic ia l no prazo

lega l.

c L Á U S U L A S É T I M A - R E G I M E D E E X E C U Ç Ã O / F O R M A D E F O R N E C I M E N T O

E m pre itada por

p reço

( x ) un itá rio

c L Á U S U L A O I T A V A - F I S C A L I Z A Ç Ã O D O C O N T R A T O E R E C E B I M E N T O D O O B J E T O

C om petirá ao C O N TR A TA N TE proceder ao acom panham ento da execução do con tra to , na fo rm a do art. 154 da le i

estadua l 9 .433{05 , ficando esc la rec ido que a ação ou om issão , to ta l ou parc ia l, da fisca lização do C O N TR A TA N TE

não exim irá a C O N TR A TA D A de to ta l responsab ilidade na execução do con tra to .

~1° O ad im p lem ento da obrigação con tra tua l por parte da C O N TR A TA D A ocorre com a efe tiva prestação do serv iço ,

a rea lização da obra , a en trega do bem , ass im com o qua lquer ou tro even to con tra tua l cu ja ocorrênc ia este ja

v incu lada à em issão de docum ento de cobrança , consoan te o art. 8 0 , inc . X X X IV , da le i estadua l 9 .433 /05 .
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~2° C um prida a ob rigação pe la CONTRATADA , cabe rá ao CONTRATANTE , p rocede r ao receb im en to do ob je to , a fim

de a fe rir os se rv iços ou fo rnec im en tos e fe tuados , pa ra e fe ito de em issão da hab ilita ção de pagam en to , con fo rm e o

a rt. 154 , inc . V , e a rt. 155 , inc . V , da Le i es tadua l 9 .433 /05 .

~30 O receb im en to do ob je to se da rá segundo o d ispos to no a rt. 161 da Le i es tadua l 9 .433 /05 , obse rvando -se os

segu in tes p razos :

a ) se a ve rificação da con fo rm idade do ob je to com a espec ificação , bem ass im do cum prim en to das ob rigações

acessó rias pude r se r rea lizada de im ed ia to , se rá p roced ido de logo o receb im en to de fin itivo ;

b ) quando , em razão da na tu reza , do vo lum e , da ex tensão , da quan tidade ou da com p lex idade do ob je to , não fo r

poss íve l p rocede r-se a ve rificação im ed ia ta de con fo rm idade , se rá fe ito o receb im en to p rov isó rio , devendo se r

p roced ido ao receb im en to de fin itivo no p razo de 15 (qu inze ) d ias .

~o O receb im en to de fin itivo de ob ras , com pras ou se rv iços , cu jo va lo r do ob je to se ja supe rio r ao lim ite

es tabe leddo pa ra a m oda lidade de conv ite , deve rá se r con fiado a um a com issão de , no m ín im o , 03 (três ) m em bros .

~5 ° T ra tando -se de equ ipam en tos de g rande vu lto , o receb im en to de fin itivo fa r-se -á m ed ian te te rm o

c ircuns tanc iado e , nos dem a is , m ed ian te rec ibo .

~60 E sgo tado o p razo to ta l pa ra conc lusão do receb im en to de fin itivo sem qua lque r m an ifes tação do ó rgão ou

en tidade CONTRATANTE , cons ide ra r-se -á de fin itivam en te ace ito o ob je to con tra tua l, pa ra todos os e fe itos .

~70 C om a conc lusão da e tapa do receb im en to de fin itivo , a CONTRATADA esta rá hab ilitada a ap resen ta r as no ta (s )

fisca l(is )/fa tu ra (s ) pa ra pagam en to .

~80F ica (m ) ind icado (s ) com o fisca l(is ) des te o C on tra to o C oo rdenado r de T ranspo rtes des ta PGET iago san tos

N epom uceno C ad : 06 .602 .869 -2

cLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

O s pagam en tos dev idos à CONTRATADA se rão e fe tuados a través de o rdem bancá ria ou créd ito em con ta co rren te ,

no p razo não supe rio r a 08 (o ito ) d ias ú te is , con tados da da ta da ap resen tação da fa tu ra , após conc lu ído o

receb im en to de fin itivo , em consonânc ia com o d ispos to no a rt. 6 °, 9 50 ; a rt. 80 , XXX IV ; a rt. 79 , X I, "a "; a rt 154 , V

e a rt. 155 , V da Le i es tadua l nO . 9 .433 /05 .

~10A (s ) no ta (s ) fisca (l) is jF a tu ra (s ) som en te deve rá (ao ) se r ap resen tada (s ) pa ra pagam en to após a conc lusão da

e tapa do receb im en to de fin itivo , ind ica tivo da sa tis fação pe la CONTRATADA de todas as ob rigações pe rtinen tes ao

ob je to con tra tado .

~2 ° A inda que a no ta fisca l/fa tu ra se ja ap resen tada an tes do p razo de fin ido pa ra receb im en to de fin itivo , o p razo

pa ra pagam en to som en te flu irá após o e fe tivo a tes to do receb im en to de fin itivo .

~3 ° O CONTRATANTE descon ta rá da fa tu ra m ensa l o va lo r co rresponden te às fa ltas ou a trasos no cum prim en to da

ob rigação , com base no va lo r do p reço v igen te .

!j4 °A (s ) no ta (s ) fisca (l) is jfa tu ra (s ) deve rá (ao ) es ta r acom panhadas da docum en tação p roba tó lia pe rtinen te , re la tiva

ao reco lh im en to dos im pos tos re lac ionados com a ob rigação .

~50Em havendo a lgum a pendênc ia im ped itiva do pagam en to , a exem p lo de e rro na ap resen tação da no ta

fisca l/fa tu ra ou dos docum en tos pe rtinen tes à con tra tação , ou , a inda , c ircuns tânc ia que im peça a liqu idação da

despesa , com o ob rigações finance iras penden tes , deco rren tes de pena lidade im pos ta ou inad im p lênc ia , o

pagam en to fica rá sob res tado a té que a CONTRATADA prov idenc ie as m ed idas saneado ras . N es ta h ipó tese , o p razo

pa ra pagam en to in ic ia r-se -á após a com provação da regu la rização da s ituação , não aca rre tando qua lque r ônus pa ra

o CX lN TRATANTE .

~6 °A s s ituações p rev is tas na leg iS lação espec ífica su je ita r-se -ão à em issão de no ta fisca l e le trôn ica .

~7oA a tua lização m one tá ria dos pagam en tos dev idos pe la Adm in is tração , em caso de m ora , se rá ca lcu lada

cons ide rando a da ta do venc im en to da ob rigação e do seu e fe tivo pagam en to , de aco rdo com a va riação do INPC do

IBGE pro rata tempore.
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cLÁ U SU LA D ÉC IM A - M AN U TEN Ç ÃO D AS CO N D IÇ Õ E S D A PRO PO S TA - R E A JU S TAM EN TO E R EV IS ÃO

D u ra n te o cu rso d a e xe cu çã o d o co n tra to , o s p re ço s se rã o co rr ig id o s co n so a n te a s se g u in te s re g ra s :

I. O s p re ço s m á x im o s p a ra a s p e ça s o b se rva rã o o s va lo re s fix a d o s p e la s m on ta d o ra s .

!jl° A re v is ã o d e p re ço s , n o s te rm o s d o in c . X X V I d o a rt. 8 0 d a L e i e s ta d u a l nO 9.433/05, d e p e n d e rá d e

re q u e r im en to d a C O N TR A TAD A quan d o v is a r re com po r o p re ço q u e se to rn o u in su fic ie n te , in s tru íd o com a

do cum en ta çã o q u e com p ro ve o d e se q u ilíb r io e co n ôm ico -fin a n ce iro d o co n tra to , d e ve n d o se r in s ta u ra d a p e la p ró p r ia

a dm in is tra çã o q u a n d o co lim a r re com po r o p re ço q u e se to rn o u e xce ss iv o .

!j2° O re q u e r im en to d e re v is ã o d e p re ço s d e ve rá se r fo rm u la d o p e la co n tra ta d a n o p ra zo m á x im o de um ano a

p a rtir d o fa to q u e a e n se jo u , s o b p e n a d e d e ca d ê n c ia , em co n so n â n c ia com o a rt. 211 d a L e i 10.406/02.

!j3° A va ria çã o d o va lo r c o n tra tu a l p a ra . fa ze r fa ce a o re a ju s te d e p re ço s p re v is to n o p ró p r io co n tra to , q u a n d o fo r o

ca so , a s a tu a liz a çõ e s , c om pen sa çõ e s o u a p e n a çõ e s fin a n ce ira s d e co rre n te s d a s co n d iç õ e s d e p a g am en to n e le

p re v is ta s , b em com o o em penh o d e d o ta çõ e s o rçam en tá r ia s su p lem en ta re s a té o lim ite d o se u va lo r c o rr ig id o , n ã o

ca ra c te r iz am a lte ra çã o d o m esm o , p o d e n d o se r re g is tra d o s p o r s im p le s a p o s tila , d is p e n sa n d o a ce le b ra çã o d e

a d itam en to .

c LÁ U SU LA D ÉC IM A PR IM E IR A - P E N A D E M U LTA

A in e xe cu çã o co n tra tu a l, in c lu s iv e p o r a tra so in ju s tif ic a d o n a e xe cu çã o d o co n tra to , e n se ja rá a a p lic a çã o d a p e n a d e

m u lta , o b se rva d o s o s p a râm e tro s e s ta b e le c id o s n e s ta c lá u su la , s em p re ju íz o d a re s c is ã o u n ila te ra l d o co n tra to , a

q u a lq u e r tem lX ', e a a p lic a çã o d a s d em a is sa n çõ e s p re v is ta s n a L e i e s ta d u a l nO 9.433/05.

!jl° Em ca so d e d e scum p rim en to to ta l d a o b r ig a çã o p r in c ip a l, s e rá a p lic a d a m u lta n o p e rce n tu a l 10% (d e z p o r

ce n to ) in c id e n te so b re o va lo r g lo b a l d o co n tra to .

! i20 ca so o cum p rim en to d a o b r ig a çã o p r in c ip a l, um a ve z in ic ia d o , s e ja d e sco n tin u a d o , se rá a p lic a d o o p e rce n tu a l

d e 10% (d e z p o r ce n to ) s o b re o sa ld o d o co n tra to , is to é , s o b re a d ife re n ça e n tre o va lo r g lo b a l d o co n tra to e o

va lo r d a p a rte d o fo rn e c im en to o u d o se rv iç o já re a liz a d o .

!j3° Em ca so d e a tra so n o cum p rim en to d a o b r ig a çã o p r in c ip a l, s e rá a p lic a d o o p e rce n tu a l d e 0,3% ( trê s d é c im o s

p o r ce n to ) a o d ia , a té o tr ig é s im o d ia d e a tra so , e d e 0,7% (s e te d é c im o s p o r ce n to ) p o r ca d a d ia su b se q ü e n te a o

tr ig é s im o , ca lc u la d o s so b re o va lo r d a p a rce la d o fo rn e c im en to o u d o se rv iç o em m o ra .

!j4° N a h ip ó te se d o p a rá g ra fo a n te r io r , s e a m u lta m o ra tó r ia a tin g ir o p a tam a r d e 10% (d e z p o r ce n to ) d o va lo r

g lo b a l d o co n tra to , d e ve rá , s a lv o ju s tif ic a tiv a e s c r ita d e v id am en te fu n d am en ta d a , s e r re cu sa d o o re ce b im en to d o

o b je to , s em p re ju íz o d a a p lic a çã o d a s d em a is sa n çõ e s p re v is ta s n a le i.

! j50 N a h ip ó te se d e o co n tra ta d o se n e g a r a e fe tu a r o re fo rç o d a ca u çã o , d e n tro d e 10 (d e z ) d ia s co n ta d o s d a d a ta

d e su a co n vo ca çã o , se rá a p lic a d a m u lta n o p e rce n tu a l d e 2 ,5% (d o is e m e io p o r ce n to ) in c id e n te so b re o va lo r

g lo b a l d o co n tra to .

!j6° A s m u lta s p re v is ta s n e s te s p a rá g ra fo s n ã o têm ca rá te r c om pen sa tó r io e o se u p a g am en to n ã o e x im irá a

C O N TR A TAD A da re sp o n sa b ilid a d e p o r p e rd a s e d a n o s d e co rre n te s d a s in fra çõ e s com e tid a s .

!j7° A m u lta , a p lic a d a a p ó s re g u la r p ro ce sso a dm in is tra tiv o , s e rá d e sco n ta d a d a g a ra n tia d o co n tra ta d o fa lto so ,

s e n d o ce rto q u e , se o se u va lo r e x ce d e r a o d a g a ra n tia p re s ta d a - q u a n d o e x ig id a , a lém da p e rd a d e s ta , a

C O N TR A TAD A re sp o n d e rá p e la su a d ife re n ça , q u e se rá d e sco n ta d a d o s p a g am en to s e ve n tu a lm en te d e v id o s p e la

a dm in is tra çã o o u , a in d a , s e fo r o ca so , c o b ra d a ju d ic ia lm en te . A ca so n ã o te n h a s id o e x ig id a g a ra n tia , à
A dm in is tra çã o se re se rva o d ire ito d e d e sco n ta r d ire tam en te d o p a g am en to d e v id o à CO N TR A TAD A o va lo r d e

q u a lq u e r m u lta p o rve n tu ra im po s ta .

!j8° P a ra o s ca so s d e m e ro a tra so o u in a d im p lem en to d e o b r ig a çã o a ce ssó r ia , a s s im co n s id e ra d a a q u e la q u e

co a d ju va a p r in c ip a l, d e ve rá se r o b se lV a d a a m u lta com in a d a n a S EÇ ÃO B - D IS PO S IçõE S E S P EC ÍF IC A S do

in s trum en to co n vo ca tó r io .
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c L Á U S U L A D É C IM A S E G U N D A - O U T R A S P E N A L ID A D E S

s e rã o p u n id o s c o m a p e n a d e s u s p e n s ã o te m p o rá r ia d o d ir e i to d e l id ta r e im p e d im e n to d e c o n t r a ta r c o m a

A d m in is t r a ç ã o 05 q u e in c o r r e r e m n o s i l íd to s p re v ls to s n o s In c is o s VI e VII d o a r t . 1 8 4 e Ii IV , V I e V I I d o a r t . 1 8 5 d a

Lei estadual nO 9.433/05.

! j l ° S e r ã o p u n id o s c o m a p e n a d e d e d a ra ç ã o d e In id o n e id a d e p a ra I Id ta r e c o n t r a ta r c o m a A d m in is t r a ç ã o ,

e n q u a n to p e rd u ra r e m o s m o t iv o s d e te n n ln a n te s d a p u n iç ã o o u a té q u e s e ja p ro m o v id a a r e a b l l l ta ç ã o p e ra n te a

a u to r id a d e c o m p e te n te p a ra a p l ic a r a p u n iç ã o , o s q u e in c o r r a m n o s l l íd to s p re v is to s n o s In c is o s I a V d o a r t . 1 8 4 e

lI, III e V do art. 185 da Lei estadual nO 9.433/05.

~ 2 0 Para a aplicação das penalidades prevlstas serão levados em oonta a natureza e a 9ravldade da fa lia , os

p re ju íz o s d e la a d v in d o s p a ra a A d m in is t r a ç ã o P ú b l ic a e a r e ln c ld ê n d a n a p rá t ic a d o a to .

c L Á U S U L A D É C IM A T E R C E IR A - R E S C IS Ã O

A In e x e c u ç ã o , to ta l o u p a rd a l , d o c o n t r a to e n s e ja r á a s u a re s d s ã o , c o m a s c o n s e q u ê n c ia s c o n t r a tu a is e a s p re v is ta s

na Lei Estadual nO 9.433/05.

!jl° A re s d s ã o JX)derá s e r d e te rm in a d a p o r a to u n n a te r a l e e s c r i to d o C O N 1 R A T A N T E n o s c a s o s e n u m e ra d o s n o s

indsos I a XV , XX e XXI do art. 167 da le i Estadual nO 9.433/05.

~2°Q uando a resdsão ooorrer com base nos indsos I e XV I a XX do art. 167 da Lei Estadual nO 9.433/05, sem que

h a ja c u lp a d o c o n t r a ta d o , s e r á e s te r e s s a rd d o d o s p re ju íz o s r e g u ta rm e n te c o m p ro v a d o s q u e h o u v e r s o f r id o , n a

fo rm a do ~ 2 0 do art. 168 do m esm o dip lom a.

c L Á U S U L A D É C IM A Q U IN T A - F O R O

As partes e legem o Foro da C idade do salvador, Estado da Bahia, que preva lecerá sobre qualquer outro , por m ais

p r iv i le g ia d o q u e s e ja , p a r a d ir im ir q u a is q u e r d ú v id a s o r iu n d a s d o p re s e n te c o n t r a to .

de 2017salvador, JJ1.... de rn<lrL(b
\

E , p o r e s ta r e m a s s im ju s to s e c o n t r a ta d o s , f i rm am o p re s e n te c o n t r a to e m 0 3 ( t r ê s ) v ia s d e ig u a l te o r e fo rm a n a

p re s e n ç a d a s te s te m u n h a s q u e s u b s c re v e m d e p o is d e l id o e a c h a d o c o n fo rm e .

- ~ - ' -
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'Z k a , • .h '...... "'" . "!l f
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